
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0179644/2026-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 176/2026-SO, de autoria da Vereadora Graciane da Costa Oliveira Cruz.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00006056/2026-
30

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o atendimento odontológico
especializado para crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais pacientes com
necessidades especiais no município, segue em anexo o Ofício nº 402/2026, com informações da
Secretaria Municipal de Saúde.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00006056/2026-30 SEI nº 0179644
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Resposta do Executivo 160/2026
Protocolo 43708 Envio em 19/06/2026 15:25:40
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 402/2026- SMS

Ao Senhor

Antônio Takashi Sasada "ANTIAN"
Prefeito

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista

Avenida Siqueira Campos, 1430 / Paraguaçu Paulista

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Sessão 176/2026.
 

 

 

Vimos por meio deste, responder ao Requerimento de Sessão 176/2026 da Vereadora Graciane da Costa
Oliveira Cruz, conforme segue:

 

1- Informamos que o Município não dispõe atualmente de profissional especializado para atendimento
odontológico de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais pacientes com necessidades
especiais.

Entretanto, a Administração Municipal está adotando as medidas necessárias para viabilizar a contratação
e/ou disponibilização desse atendimento especializado, visando ampliar e qualificar os serviços
odontológicos ofertados à população.

Cabe destacar que, até o presente momento, o Município nunca contou com profissional específico para
essa finalidade, razão pela qual a atual gestão vem buscando alternativas para implementar esse importante
serviço.

 

2- Aguardam atendimento especializado odontológico hospitalar (6) seis pacientes.

 

3- Em relação aos casos considerados urgentes, a Secretaria Municipal de Saúde tem adotado as medidas
necessárias para garantir o atendimento aos pacientes, observando a complexidade e as particularidades de
cada situação.

Os casos de menor complexidade vêm sendo acolhidos e conduzidos pelas equipes odontológicas das
Unidades de Saúde do Município, que realizam a avaliação inicial e os procedimentos compatíveis com
sua capacidade de atendimento.

Nos casos que demandam atendimento especializado ou apresentam maior grau de complexidade, os
pacientes são encaminhados, conforme avaliação técnica, para serviços de referência, por meio da DRS ,
bem como para instituições parceiras, incluindo faculdades e hospitais que disponham da estrutura
adequada para a realização dos procedimentos necessários.

Paralelamente, a Administração Municipal segue buscando alternativas para ampliar a oferta de
atendimento especializado no próprio Município, incluindo a viabilização de profissional capacitado para
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o atendimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pacientes com necessidades
especiais.

 

4- Em relação aos procedimentos odontológicos realizados sob sedação e/ou anestesia, informamos que o
Município não possui, atualmente, convênio, credenciamento ou contrato vigente específico para a
prestação desse serviço.

 

5- A ausência de formalização específica para a realização de procedimentos odontológicos sob sedação
e/ou anestesia decorre, entre outros fatores, da inexistência histórica desse serviço na rede municipal, bem
como da necessidade de avaliação técnica, planejamento administrativo e adequação dos instrumentos
necessários para sua implementação.

Nesse contexto, a Administração Municipal já realizou os estudos técnicos pertinentes e encaminhou a
solicitação para contratação do serviço ao setor competente, encontrando-se o processo em tramitação
administrativa.

 

6- Quanto à previsão para formalização dos atendimentos, sua efetivação depende da conclusão das etapas
administrativas e legais aplicáveis, incluindo os procedimentos de contratação eventualmente exigidos
pela legislação vigente. Assim, no momento, não é possível estabelecer uma data precisa para o início da
prestação do serviço, embora a Administração esteja adotando as providências necessárias para sua
implementação com a maior brevidade possível.

 

7- A Secretaria Municipal de Saúde já está tramitando as documentações necessárias para a aquisição do
serviço, conforme a lei.

 

8- Estamos seguindo os tramites da lei vigente.

 

9- Prejudicado.

 

 

 

Atenciosamente.

 

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
EGYDIO TONINI NOGUEIRA NETO

Secretario Municipal de Saúde

Documento assinado eletronicamente por Egydio Tonini Nogueira Neto , Secretário Municipal,
em 11/06/2026, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0182149 e o
código CRC 8A56F944.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 3535507.414.00006084/2026-57 SEI nº 0182149
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